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INDICAÇÃO

                  INDICA A PADRONIZAÇÃO DAS BARRACAS DA FEIRA DO CACUIA POR MEIO DO PROGRAMA
AMBULANTE EM HARMONIA.

                  Autor: VEREADOR(A) Marcio Ribeiro

INDICO à Mesa Diretora, na forma regimental, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade do
Rio de Janeiro, solicitando, em conjunto com a Secretaria Municipal de Ordem Pública (SEOP), a adoção de
medidas necessárias para a padronização das barracas da Feira do Cacuia localizada na Estrada da Cacuia, nº
226, em frente ao Supermercado Mundial do Cacuia, por meio do Programa Ambulante em Harmonia.

A presente solicitação tem por objetivo atender à necessidade de organização do espaço público, promovendo
maior harmonia estética, funcionalidade e segurança para comerciantes e consumidores que frequentam o local. A
padronização das barracas, no âmbito do Programa Ambulante em Harmonia, é uma medida essencial para a
valorização do comércio local e para o fortalecimento da convivência urbana, garantindo um ambiente visualmente
agradável e devidamente organizado.

A comunidade local tem expressado reiteradamente sua preocupação com o ordenamento das barracas, visando
melhorar a mobilidade e a acessibilidade da área.

A implementação dessa medida também proporcionará mais segurança aos transeuntes, ao evitar aglomerações
ou obstruções nas vias. Ademais, o fortalecimento do Programa Ambulante em Harmonia no local reforça o
compromisso da Prefeitura com a revitalização e o planejamento do uso do espaço público.

Diante da relevância desta demanda, solicito especial atenção e empenho do Poder Executivo Municipal para
atender aos anseios da população, promovendo as melhorias necessárias com celeridade.

Plenário Teotônio Villela, 12 de novembro de 2024.

Vereador(a) Marcio Ribeiro
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